
O que diz a lei
O Acolhimento Familiar foi elevado ao grau PREFERENCIAL no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), com as alterações incluídas pela Lei 12.010 de 2009, mais 
conhecida como Lei Nacional de Adoção. Segundo o Artigo 34, § 1º, 
“a inclusão da criança ou adolescente em programas de Acolhimento Familiar terá 
preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos da Lei.”

Também encontramos orientações quanto ao direito à convivência familiar e 
comunitária da criança e do adolescente no Artigo 4 do ECA e diretrizes explícitas 
no Artigo 101. A própria Constituição Federal brasileira declara em seu Artigo 227 
que o direito à convivência familiar é “absoluta prioridade” para a infância e a 
adolescência.

Em 2016, a Lei 13.257, conhecida como Marco Legal da Primeira Infância, reforçou 
ainda mais as questões referentes ao Acolhimento Familiar, reconhecendo o papel 
do Estado. De acordo com o Artigo 34, §3º, “a União apoiará a implementação de 
serviços de acolhimento em família acolhedora como política pública, os quais 
deverão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de crianças e de 
adolescentes em residências de famílias selecionadas, capacitadas e acompanhadas 
que não estejam no cadastro de adoção.”

O ECA sofreu alterações recentemente, com a aprovação da Lei nº 13.509, 
publicada em 22 de novembro de 2017. Além de alterações pontuais em vários 
artigos, umas das principais mudanças da nova lei foi estabelecer novos prazos e 
procedimentos para os processos de adoção, além de propor novas possibilidades 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e disciplinar a entrega 
voluntária de crianças e adolescentes para adoção. Entre as mudanças, está a 
alteração do prazo máximo de acolhimento institucional e familiar que passou a ser 
de 18 meses, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, 
devidamente fundamentada (antes era de dois anos).

Episódio # 01
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A Declaração dos Direitos Humanos da ONU e outras leis e marcos regulatórios 
não deixam dúvida: a legislação já foi feita e dá subsídios para a implantação nacional 
dos serviços de Acolhimento Familiar. Veja alguns destaques que selecionamos:

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)
Artigo 4 
É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a
proteção à infância e à juventude.

Artigo 34 
O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar
terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o
caráter temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela
Lei nº 12.010, de 200)
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§3º  A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família
acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize
o acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de
famílias selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de
adoção.(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Artigo 101 
Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias
e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou,
não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando
privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Constituição Federal 1988
Artigo. 227
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
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1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o 
trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com 
a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I  – idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o
disposto no art. 7º, XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III – garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
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III – garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)
IV – garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;
V – obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade;
VI – estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais
e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança 
ou adolescente órfão ou abandonado;
VII – programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.

5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em 
consideração o disposto no art. 204.
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8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 
várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

PARA SABER MAIS:
Leia o artigo "Os caminhos do acolhimento"
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